
?fr*g : l,T UfrA fúU f,l jfrJF h,L üfr,
C$PIEI,ADAALTO ALEGRE f BAHIA

Felo 'pr**ente Term* á* Contrata,regído pelaL*iFe,&wal n,"
l'4.1,33/21 e altwaçõnr posteri r,&s, que srrLtç si çel*brairn a

?WE§EITURÂ MUI!Í;ICTYâ'J-* Ü§ C§LY§.LL Dü ffiÜ
hLtr&RE, pessoê jwídica úç direito y*blioo iní*ma, CFúWI

snb o no 13.&g7.lll/0t)ül*g4r *arn sede nü F;ua Lm,áw:ra

Sxpsçaía Cüs.t&,, n* 116 Cet,r,iLrç, Cxp*la d* Éll;Í* AJ*,píe,

B*hia, neste uhs rryre§entndo Wlçt, r. Luíx ffiameu

*lxverru W* twff§rh**, Pref.nitr: fuí:s:ni*íFal, áaruvant*
ihçnçminado üuLrr, & emrpssil

E§TRÂTNGICA
írmr,rúç no CH?-Í

sedç It. Marisa
- frahia, n,gste ato

da §ilva, porfadr*r* án

& p*rtrr de *,&aru

o prerente Temrs *e
n* *&7í7fi3§,

no L4,l33l?1 §

*§.**l*çidi* :

s condiç§es

' 'r, '

Constit*tí a
perfr

furlrrtuurünto
d* **sr*a
C*p*l* do
wtíelr,rxçáç
fianscriçãü

ü prc**ntu çantratÕ

O pres*rtt* contrata
Prrsençí*tr

no *ü712Ü2§, fi ProPosta §frnr*r*ísl epr ç§*rtí*dx çela C*XTJR,fffffih,, qur, tndi*perr&ç*t* &*

lr ansff tçiü ir**gyry este i nçtnrm entíJ çantrafuial..

Psla perfêiÍa oresução dor serviçps,-3§:1" deste §orrtato e obdmidas as denrais cordiçôes

;,stip,ã.u* ne*e ioámn*to, a C9NTRÀTANIS pagcrá à Co§?§ÂrADA o valw globel ê

de Rls f§24"gp2,0ü {Um milhlCI oitmentos e vinte e ln*tro mll nover*ntos * xovent* e dols

realr), sendo çste dernoaiaado o valm contratual'

F*r&gr*fu Prin eírat A CONTRATAüA çml*x§i n âpres*ntnra }.{ota Yixçal{tra*ura

devenda amcsÍna ser devolvide iL C0NTRATADA, ern ca§o

&ç a**r4o **m

*ctviça* prestados*
de ffÍrü.

0-s,

§*r.ágr*f*
&rhç;fi*íf **fr

0
&

{t*u

fr

J

\-/

3

*', &*

,,,frü&Í,Ç,fi ffi É*frÜ.',''Hç'$al#&rÍ{

ú*

&e

§*gundot pegryffi,wlto surr.úittrLsfifríi;a
'a

a, §omprovâç&ü úr que a CÜNTR?fT&WA.

devsndo §g{aürry,l*tirtn eorn {t **1,,

W
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â) Cêrtidão Conjuatn de Dêbitbs relativos aos Tributoç §aderaic e á Divida Ativa da União,
expcdida pele §çcretaria da Receita Federal (Lei Fedcral a" 8.2t?J9l e 14.333/2L);

b) Ce:tifieado ds RsgslaÍidâdê do FGT§, fomeçids pela Caixa Eeonômica Federal, dmtro do

§6u prazo ds valirlade {Lei Fderal no 8.036/190 e 14-333121);

c) CertiOao Negativa de Débitos Trabalhistas, dsn§o do seu prâzs de validade (I,si fsd§mlÍti
*.&4anart e 14333i21);

d) Cçrtidiio Negatíva dc débitss, çmitida pela Secretmia dç Tr,ibufaçüç do Estarlo, uo qual se

localiza a sede da licítârtÊ, ou otüo documeq.to qpe o substitua legalman&'

e) Csrtidiio NegdiV* dç Dôbitp para coÍ§ * Farenda Uuníeipali da scde d& lititsnÍe ou

domieilio, denfio do seu pruo de validade;

btÍvijliffits, e;rpress{} ter ssus prççri§

rrajustados peln IFCA peto IBG§ §* úet*

base do ten:ro de drta de assinÍ[tara do

contrÍ*o s dü Pedido

Prnú,§r*{fi Primsirç' A CO?{TR,4TÂNA C

elabsrâr Tsffina de novo vallt dç çonltaíç,

em períoda

§obre o
pffrc$r*lrfii§
l e üeçr*ta
receiffi ns§

estãbelecidos
Municipal *o
termos da Lei

e valar ú*
§0b Wng.

Ynrágmfa
lmpnstc d*
§0fr,§r de Renda,
Par*graft ,§eg*nüu fio fir:íexil§ T,
deverá Ênsarninhar perlfinr d§
II ou tÍI do Demelo
comproYaçâs da

4.L * üs §evíças deverão §Êr prÊstad$s wfi *tnnfarmídsde ç*m'à§ condiçõcs cçr,rtidrs nü Pr**§§sü

Adm. no M8l2Ü25 * PrüW§ta t§fil€f ç,iÚ,1 apresnnt*rh P*la C#HTRATAI)Â', qu§ originou e§t#

cotrffito.
4.2 * Os §erviços seião prestcdos no Munio&i1 § Cyeta ito AJto Alegre e fiscalirado pcr

sêryidor re*ponsável ãá..d" prú *iauar uômi*suriua equivaleirtr dâ üidâds soliçitan-te' o

yal-rro9d1á-êryfe!êa{'tâdoe sçrviços 
riprn *.rri rcsiutn?"do ados, pe10parágrdo fri*.iro'Iã e*ttiçf" dg otjeto aqui r€§i{ra§ sô sa darâ após adot

lúmiotpio, todqÉ asprCIcçditlr€mtmprevismúo art. [40, iuçjso II, dal§i §: l4'133P1'

4.3 - §,nn easo de ar*gc."ã;ü * os e a Nqta riscsíI*ure ffi ffürs § -ohiets e§tiwmecte

][;ffi, ;i;J;;;J;rúfi"rd" *tAxr*r.t-, para ad§çâo das proYidê§§iâ§ §*i$si§"

4.4 - oprazo pam pre*tação dos se.iços r"ra ú.AixÁ, corr,tadiw a Ptir de s§§iaâtum do tmc &
üüfitrat§.
4.5 - O Wfrns estabclecido nç ííeffi 4,4 p*&er& §*r

dgsde q"- atrygrnstivo justificado' tümpr Üverd§

prsrr:*g *&*, quÍffido solicitado peln §*"m*ç;frú#f *
à a**ito pela '4.drninixtrarçáa,

f HH ?HlT tfi*A tüUltl I çt? hL ün
* h?tlâ *fi hwfr ALH çRfi * fi HJh,

3ü

*
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PREFEITU RA MUI-I I CIP hL D E

fr; FfrJ&ü* htrÜ hLfrWtX *Wh,tü'J&

Âs deqpesas decorürtçs dcsts conüato, correrão por conta da segui*te dotação fixada ns Lei

Anual:

Para e*tr

[ - Csnst[tui
a) P;estâr a§

b)
c) Efetusr

If * Corrtitui
a)

áe
de

0u & terceiror,

xl,&m de

b)

exemrção
vales*refeiçô*s,
Responder Por

dedecfirrsrrtcs
c) Comuniçer

pre*tar os

d)

suâ

e)

{:}

s)

CONTRÀTANTE.
il ffi;çd a" .**t*n de manterr d§rânts todl * cxectaçâs do ceiniüato' om

courpatibiliduee comã;ü*§* por elç assumida* tÜdâ§-"à§ soçdições eripda§ par* â

nutiiituçao n*licitaçâo, oufrá a quaíifcaçao, naoortrataç&r direa;

§stg C§oÍÍ?to ppdcrá scr modtfieads am seguintm tffi§§:
I - urilaeratà*nte, a *,*ério de aatilisi§8'sçâú; 

por m*rivo
a) errmdo n"e"esrÍi* modincação no prcieto ou ilas espçCifircçôes do o§oüo' I

devidamente justifi cado;

2frü2- Manuterrqão dos

l-50ü.s*0&
I .5ü6. \*ü1
1.5S*,lü*?

339ü3}00 * üutros
ds Tsrceiros *

JurÍdi**

- §r§. Municíp*lde Finança§
,S4ü§ * §ec- MrrniciPal ds &árr1. fi
Ftanejarnwto
S§08 * Fund,o MuiliciPat
{3i6íü * Fundo Municipal
0?l I ;* Ftmdo MunisiP*l
Sosial
08X4 -!- §e*retrria
Infraestruturfl e Sçrrriço§

$915 §ec, MuniciP*l

- Gebinstç Prefeito

de Hduc*Çã*
de

tu$ B'-\*l

contratado;

CIt

w-'§,NE

I

§aude

q
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b) fâm modificeçAo do valor decorrÊnte da m4joraçâo ou reduçãs quantitativa do objeto
csmt'ral aÉ o timite permitidn por lei.

II-Por*corda, quendol
a) Quando corwniente a zubstituição da gêrantia de execuçiio;
b) Necessâria a modificaçâs de regime ou mado de urçcuçâo, por verifieação da

inadequação das condições o,riginôrias;

c) Necessária a msdificrção da forma de pagamento, pcr motivos relevante§ e
a

§upÊrveÍLtü:Íttfi§., rilântidú o vel§r íniçial;
úl p*re resta#,elecer o squilíbrio esCInômico-finânreirü tnir;*l do conffato &m cess de f-orça

maior, câss fp#to ou ts do Pr:lrtçipe ou sÍn d*corrànçta de fatçs tmqrwisív*tx çrJ

preYísfitsix dç i*calculáveis, q$n inviabílí,zw & §xecução ds wntrarÍo tal

c0firü pâ§tllfld{,,
contrato;

ds riscü e§lãbele*ida no

F*r*grnfa Mtneírsi A deste çürLtr#lo, os

do valor inieial darrcresÉimos ou
Conffato.
F*riágrafa §*gundot h ptzz§ m*xtmq ú* 2Ü

dias, pmrÍogávris por
Íinanc *irs do cortrato,

*quiHbrio ec{ffiô, niÇü-

Bar*ge-* fr judicial au
§ÍffiçÕe§

aplicavsi,§.

Parúgr*fo
rss§arsidâ

será sst§
áçmú* pela

exo§ução do
Parágr*f*
àCONTRÂT

üaxs o impedido de utx*çnr,

tot*l ou à fi*caliz*çfr*,

ainda qu*

$ lo. Ha
*b,r,"Ígaá*

§su§ efeitos,
eç pagãrít*nl* da

úsçelrrent* ú*
$ 2".O COfiTRATÂhtTE e

frrça r,.ltaior.

À insrçcução, parcial ou total, de qualryer das cláu$la§ §qlIÍidê§ B0 c§n§ãto' cufti$ e pârts ô

CôNTRÀ1ADÀ às sanções prevlú no u*igo 156, I,ei m.' 14.133121, garaatiado a prêvia o arrFla

def-ese em prosesso administrativo.

§1o- À rrulta ser* grÊéuâdâ de acordo §om a grmidade ds irfução r§§ sesuiü§§ limitcc;

L 0,5 §/o(§ineo dscimos por cento), ao üq dé o figéeirro dia de a§as,no stb§ o valar da

paredo serviço tão realizado

§
v

\-/

F*;,fiF.tlTlU H üüUil I t I f hL *Ê
t*f WmDühtrühht#*'*,**N*üll
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?*,,EYfrlT Ufr,A *frJtüJçlY hL n E

CAPELA BO ALTO ALEGRE JBAHIA

m 0J (§ets dtrmos por cento), sobre o valor da prte tlo swiço não realizado, pm cada

dia subsequsnte ao higssimo.

§âq A admiuistração §e resçrvâ no direito de descontar do:pagarnento devido à CONTRATÂ§A o
ralor de qualquu multa lrrventura impk em vir§do do deseüryprimçsta das ccndiçôes ora
ertipuladas;

§3ô- Âs rrultas previstar nestâ clarsula não tam cffátÊr cosryqnsdriô e o ssu pagamento não
oximiÉ o(a) CONTRATADO, da reepmabitidadê por pdaa c danaq, ou da imputação de fofimâ
cumulativa de or§ras sanções prcvis§sst Í,çi14.133/21, decu:er"rtx d*s in*eções eometidas.

O prcsÊnte Güntrato * §sâ§ *Lt*raçõe*
pü§tsri ÕrB§, §ün§tituifi d§

ü presfiíLts Êonfrato 3l/Í2/2*75, Wdsnd*
ter seu pr'ffio prorro Sedo e atíerações postedorr§.

Prefeitwa
Municipal,
Municipal

Funds

Fundç
p*lo
pd*

Fundo Municipal §aftrminhar e
verific&r a

Fiça eleito o fflk$ p§r
ffiais privile giaúrs

Àssim, Füt ç*terffrrt de CoatrÍ*$, etn, 2
(duas) vias de ígu*l

Á,brit áe Z*25.

PR§TfrITU'B,'A DE ALTO AL&GR§
,Sr. Lut W.ürrreu ülivei. *

?rcfçltç Municiprú

_ ,'? 
a,.Lj{.uC" ,},» w

FUF.íDO FTUNICIP §IJ.DE ÂS§I§trcUCIA SOCIAL
§r." h{arcela Roçre dos Santos

Sr§. h{ -uniríp*l de Assi*t#ilüiâ §ocial
CONTft,Á,TA}-IT:E

t254,

Mxtnçula

lt
ü

\-/

ár, dkeito adquirido"

cüm â§

Fim

duas testêmurhas"
:I

ffi



r,UNI}O DegnucÀÇÂ0
§r.* üristina da §ilva
§e§. úç Eáucação

CÜNTRATA}IíffW

sáL*,,t

H\T§TTTUT.$ ffi, P§§§OAS.

Nome:
CPF:0 +Ll 6

v

\-/

PREFEITURA ItilUH ICIPAL DE

tAP nL ** **3 * ALfr ,rfiFrt * fri h,,*ü;;N*

dn

,,,
',.i, fi

Testsmrurha$i',
t,::.i,.:.:,



\-/

v

t §enriçss de Apoia a É.fuinistraÇá* Horas 32"*ü* RS I4,54 k§ 465.28,fi;{3&

írr
f*

§enriços de HígS*ruxação, ManuterLçã§ &

Consernação
Horas 1?"80ü. RS 14,54 R$ t tü.l l?-,il{}

3 de bfrçrns 1.6úü R§ t 4,66 x 33.45ú,**

4 H$fes"r'1 i;r ,',il 3,2üfi Rs 32.,27 Id$ t*3.hffi,üt}
',:.,,. :*,,*}s#'.t'"',:,"5 §enriços de Vigia çrrLP,, ê b$' F',úblic, x§ 4fi"528,,*ü

Irs *2*"w{}.*ü

I H§

2
§eiviçor de

R§ 232.64*,*ü

5 3.}fiü K§ 4§.528,&ü

I §ervÍças de
:i1i:11::r::r"::r::':!':':

,.'',,,6" 00 ',' RS t4,54 RS 93 "ü56,{fr
,:' :ii'

''l::

,', :, .,,,.,$ 
r,;â,Ü'{1,,,,,,,,.,,'t',

,)
tLa

Conssw*çfr*
Serviças ..1' ri ,., ..,

ffii*,§4"""
. ltjr ,i:; :

RS 4ó.52f,.**
.::::

,;:tit :,: i::t;*,;:f,ffi iI5
it:: :..1i

,,"ffi 14154 R$ 46,52fr,W

n$ l*§.112,,,§*

I §erviç$§ &*Âpoio e Adminí*tr*çãrr Hçras Ll.2;$:ü Rs 14,54 R$ I ú2.&4fr,{J{3

,,
L

§srvicos de Higienizaq&a, ManutrnçÃo s
Csnservaçâo

Hora* \1,afifi RS 14,54 R§ 1,62"&4*,ü{}

5 §erviçs* de Yigía srn PrÉdios P{blico§ Horas 3.2$ KS 14154 H,§ 46,§28,00

xfr 312.274"{|1fi

Y

?xBr,ElTuruifrusútüt?hL*;fr
CAPEI.A DO ALTO ALEGRE I BAHIL

Arrí§xoÚfficu

tl,!i a RS

d§

*J
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REüI]MÜ DO CONTRÂTO I1í" {}ÚTI2Ü25

Csntr stglnte: rR§rEITIIRÁ' MIINICIPÁL IIE CAPELADü á,,,L,T$ ÀLEGAf,pÊssüa
nn I 3.897 .1 t I /A001-94, com sede na Ruajurídica de direito público

Lindaura §apuc u* C*stâ,
int*rno, CNPJ sob o

fro ,16 * Centra , Capala ú* fr*tí , nests ato rcFres*r*ad*
pel$, §r, Luis Eameu pliieÍrt M*,§s*rfnh*s, Prefeits
Contrctxds: IH§TITI]TO §OCIÀL DE GE§TAO
rEs§üÂs - r§#§§p, som seds R. I{arisa
Pamponet Le*$, §o

da Silva, portadora

Sr,u ,4,1ine Brandão

Objrto: {}"ffit*q{o de mão de ob,ra

som s terrno de

Al*grr."
*srcçírwâda desinado à

referânçí* em aÍtsnü,
Fund*mxx,txçfra Legal:
Y*Ier dr Csnffats: RS

noventa e dsis reair).
mil nüvsceníos ç

D*tn da
YÍg ncie,; 3L i&e

\r//

Municryul-
E§TRATEGICA DE §ERYICÜ§ E

(Uln



_ ,r,!*.r"

f.',i., ,. I ."iÊr..""*., " Ê i

$.",; ii ; i*t(3 L;rr{,".í#Í Í :'..1,i-}{
frffiUNIffiIPHÜ

ANO 2t)25 . LiÂ: iirr, i)í::i.jí:lt l::Xí;-í".)i .,. .,
15 DÉ MAIO *r- i;)Zit ANü XV ' hJi' . '::,i',.,i:::,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇApE[-A ## r"t;."T# e^§-W,Gffi. 1. " :

RESUMO DO CONTRATO N" 062 12025

{tontratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa juriclica de clireit<r

pÍrblico intemo, CNPJ sob o n" 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' Il6 - C-entro,
('apela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo. Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito

N4unicipal.

Contratado: INSTITUTO SOCIAL DE GESTAO ESTRATEGICA DE SERVICOS E PESSOAS - ISGESP.

irrscrito no CNPJ sob no 35.551.482i0001-52, com sede R. Marisa Pamponet Leao, no I 12, Tambori, Ipira - Bahia,

neste ato representada pela Sr." Aline Brandão da Silva, portadora do CPF no 021.'&**.**+.80.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de mão de obra terceirizada destinailo à

riianuterlção dos serviços municipais, de acordo com o termo de referência em allexo, para tctttler as denlattcliis .1..,

i\iunicípio de Capela do Alto Alegre.
l.'undamentação Legal: Art.28,lnciso I, da Lei n" 14.13312021.

\i alor do Contrato: R$ 1.824.992,00 (Um milhão oitocentos e'vinte e quatro mil novecentos e noventa e dois reais.).

)ata da Assinatura: 28 de Abril de 2025.

-.-Vigência: 3l de Dezembro de2025.

\/

praça Joaqutm Machado, No 170, leAndar: Centro, Cep:44&(&000'fqng#itSl 36g0..?Z22,E.mail:prefeiturariecapeia@yahoo.ccrr:

1*rd*r&***
f . *.o***.* , :i.;,,, l

"ds&d'' ,.,, i . . . ,". ,.'i'".. i;,. . *, .,.::iir l:,::lll:ll:::i,tiirll:::i:irt: u::,: lli .j i! r::r' ',' ,.{# ;i;. :-l: i .:' ,.

. :r;.i;riijrlr;r1il:;I''i'' {!:.i,* iiíf..i'',
,, ., ,,:r 't,t,'::lr 

,,rlii' , "i'i '' " '' ". '

Este documento pode ser verificado no endereço eletrÔnico
https://indap.crg. brl
Sisterna Gedlndap - Atualizitção diária oo tiistema - Versão: 2025 ^ Tipo Progranra: Gl-07 '' CarÍrpo de Aplicação: AD-04

CertificarJo cle ilegistr«r <le P:clgran''iâs ü{: Computadoi - Processo rt'': BÍ1 51 2017 C0í)5-15'0 - lNPl
Docurnento a§sinado'.Íi9:itítinr*r':1.' :..i,rr:í'.)rÍírrJ l,4P itr '2..2.r'fi'?;.i':: l::'' i : ; ;

eüe iitstitrji a lnÍrai:siri;il.;i;,,:(,'li.:.',;e,: í.:'ril;iicli..; iJiasii*ti:.1 - i'.,. ... 
.



Prefeitura Municipal de lpirá
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

AGUINALDo LIMA - lptnÁ - BA cEp: 44600-000

CNPJ: 14.042.659/0001 -1 5

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
Número: 00048012025.E

INSTITUTO SOCIAL DE GESTAO ESTRATEGICA DE SERVICOS E PESSOAS.ISGESP

ISGESP

000.003.532/00í-90 CPF/CNPJ: 35.55í.482/000í62
RUA MARtzA PAMPoNET teÃo,uz
TAMBoRI tptnÁ - eR cEp:44600-ooo

\, RESSALVADO O DIREITODAFAZENDAMUNICTPAL COBRAR QUATSQUER DEBTTOSQUEVTEREMASER
APURADOS POSTERIORMENTC, É CERTIFICADo QUE, RrÉ n PRESENTE DATA, IrIÃo coNsTRM oÉeIros
rrueurÁRtos Do coNTRtBUtNTE ActMA ctrADo pARA coM ESTE MuNtcíplo.

v

Esta certidão foi emitida em 23i44t2025 com base no Código Tributário Municipal

Certidão válida até: 2210612025

.Esta certidáo abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Hódigo de controle desta certidão: 66000í0880420000003532060000480202s04293

EI

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
https://ipira.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VerificarAutenticidade

v

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
lmpresso em 2310412025 as 16:22:18

Observação:

**ffi*********ffi****************************************#************ffiffi**ffiffi******ffi***#*ffi*

*#****#**ffiffi*****H*********************ffi**************ffi*ffi**#*ffiffiffi#**ffi*ffi**

*t******ffiffi*********************#********************ffi*******************#ffi*****ffi*r§***



23t04t2025, 1 6:40 Consulta Regularidade do Empregador

V*ltmr §n"rprirnir

\-.

ÇklH,§\ .F §ElEHrq"t*

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

35.55L.482/0001-52

ASSOCIACAO INSTITUTO SERTAO FORTE

RUA ROQUE LEAO DOS SANTOS s4 B / CENTRO / IPIRA / BA / 44600-000
t:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad e=L4/O4/2025 a L3/05/2025

Certificação Número 
= 

2025041409 57 543526L43I

Informação obtida em 23/04/2025 16:40: 11

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacú/pages/consu ltaEmpregadorjsf 1t1
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Mtru r*Y*ruiffi wÍh" v Axw,fdüA
§ecretaria da R*,*sita f:ederal do BrasiÍ
Procuradclriã*G#rat üa f azenda Nacionsl

ceRrloÃo PosITIVA cou ÊFtsITos DE NEGATIvA DE OÉaIrOS RÉLATIVCI§ I\O§ IRIBUTCI§
Fsilr.ÊArs r R oivtnn ATtvA oe umlÂo

Nome: INSTITUTO SCICIAL BH fiE§TAO §STRÂTEGICA DE §ERVICOS E FES§OA§ - I§GESP
ÇNPJ: 35.551.4821000{ -5â

Ressalvado o, direito de a F;raenda Nacisnai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivc acinra identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos admínistrarJos pela Secretaria da Rçceita Federal do Brasíi {RFB) com
exigibiliclade suspensii rlo.§ terrros do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outuhti) de 196ô -

Côdigo Tributário Narir:,nai {C"l"N), ou objeto de decisão iudicial qite clel*:'rnina sua
descor"isideraç;in para í{r}$ de certificação da regularidatJe I'lscal, ou ainda niio vencr;itts; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Gerai ,-ia Fazenda
Nacional (PGt-N).

Conforme dispcstc nos arts. 205 ç* 2C6 do CTN, este document,: ter-n os mesmos efeitos da certidão
negativa.

fsta certidâo é válitia pârã o estiii:eleçiniento matriz e suâs tiliais e, no casÇ de errte Íederativo, para

todos os órgáos e funrlos públicos da administraçâo direta a ele vinculadns. Refere-s* à situaçãc do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as çontribuiÇÕes soçlars previstas

nas alíneas'a'a'd'tlo parágralo único do art. 11 da Lei no 8.212,de24 de iulho de 1S91.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na infernet, nos

endereços <http:l/rfb. gov. br> ou <http:/lwww. pgÍn. gov.br>.

Certidáo emitida gratuitaments com hase na Portaria Conjunta RFBIPGÊN no 1.75'! . de 2i1At2014.

ümitida às 07:15:31 do riia 16104/202§ <hora e data de Brasilia>-
V alida ate 1 31 1 *!'à{};:*
ütidig* de ü{intrtiç r::}i:i **{,.,írlitr:. ?#f #"*X'âm'f;1ffi,f;ãffi?
üualqusr râsilrffi *\t *{?:*n** irirraí1#í1i{i #stê dttcurngr.Itr}.
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Certidâo Ffegativa de l)ébitos Tributári*s

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e í14 da Lei3.956 de 11 de dezembro de 19EI Código
Tributário do Estado da Bahia)

tertidão N8: 292,*1S3§ã,I 3
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Fica lertificado que não constam, até a presente Cata, pendâncias de responsabilidade da pessoa Íísica ou juridica aama
içJenti{icada, relal.iiras ans tributos administrados por esta Secretari;.r.

§sta ierttdâo engloba todos os seus esiabelecimentos quanto à inexistêricia de débitos, inclusive os inscritos na Divrc:a
Âliva, de ccmpetência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direitr: da Fazenda Pública do §stado da Babia

cobr:.ll quaisqu*r débitr:s que vierem a ser apurados posteriarmenle.

í:mitida em 07/0412025, conforme Portaria no g181Sg, 
1en!o válirJa por 60 dias, contados a parirr da data de su;:

emts§â0

AUTENTICIOADÊ DHSTE ÜOCUM§NTCI POOE §ÊR ÜOMPROVAOA NAS INSP§TORIA§
O l,.l VIA lf{TERN ÉT, N CI END§REÇ O http://wrrrw.seíaz. ba. gov. br
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Válida com a.-apresentação confunia do cartão original de rnscrição no CPF ou no CNPJ d;r

i," i Secretaria da Receita Federal da Ministério da Fazenda.li
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